
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Deliberações da Reunião Extraordinária, 3ª Sessão, de 13/06/2018 

1. Constituição de  Comissão Técnica para estudar detalhadamente o orçamento da UFSCar para 

propor  valores das refeições servidas nos restaurantes universitários  e indicar os reajustes  

orçamentários. Ato ConsUni nº 381. 

2. Aprovação do reinício das atividades acadêmicas no Campus Sorocaba para o dia 18/06/2018. 

Ato ConsUni nº 382. 

 



CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Ato Administrativo nº 381 

 

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, reunido 

extraordinariamente  nesta data, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o 

Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, considerando o Ato Administrativo do Conselho 

Universitário nº 379, de 12/06/2018,  

R E S O L V E  

1. Constituir a Comissão Técnica para estudar detalhadamente o orçamento da UFSCar 

para propor  valores das refeições  e indicar os reajustes  orçamentários, de modo que os 

restaurantes universitários tenham funcionamento garantido até dezembro/2018, sem causar 

desequilíbrio no orçamento institucional, composta pelos seguintes membros: 

- Profa. Dra. Maria de Jesus Dutra dos Reis,  

- Prof. Dr. Rodrigo Vilela Rodrigues,   

- Prof. Dr. Amarílio Ferreira Júnior, 

- Daniel Profiti Moretti,  

- Gisele Rosa de Oliveira, 

- Marinéia Teresinha Duarte, 

- Ariane Duarte Seleghim, 

- João Vitor Gonçalves, 

- Fernanda Ribeiro Cruz.  

2. Designar a Profa. Dra. Maria de Jesus D. dos Reis como Presidente e a Pós-

Graduanda Ariane Duarte Seleghim como Vice-Presidente.  

3. A Comissão terá prazo de até dois meses para elaboração de estudos e apresentação 

de proposta final ao Conselho Universitário.  

 

São  Carlos, 13 de junho de 2018. 

 

 

 

Profa. Dra. Wanda Aparecida Machado Hoffmann 

Presidente do Conselho Universitário 



CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

Ato Administrativo nº 382 

 

 

 

 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, reunido 

extraordinariamente  nesta data, no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o 

Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, após discussão sobre o retorno das aulas no Campus 

Sorocaba, face à ocupação discente em vários edifícios, que inviabilizou a execução das 

atividades  acadêmicas,  

R E S O L V E  

Aprovar o reinício das atividades acadêmicas no Campus Sorocaba para o dia 18/06/2018.  

 

 

À ProGrad, 
Para ciência e providência cabíveis  
 

Em 13/06/2018 

 

 

 

 

Profa. Dra. Wanda Aparecida Machado Hoffmann 

Presidente do Conselho Universitário 

 

 


